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À Senhora Secretária-Executiva da CDC 
Assunto: Devolução de proposição 
 
 

Senhora Secretária-Executiva, 
 

Deferido o Requerimento nº 8.144/18, do Sr. Gilberto Nascimento, 

solicito a V.Sa. a devolução do Projeto de Lei nº 8.344/17, com todo o material 

produzido por esta Comissão, garantindo que as ações sejam registradas pelo 

Sistema de Informações Legislativas – SILEG.  

Atenciosamente, 

 
 
REQ-8144/2018              
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 
21/03/2018 
Defiro o Requerimento n. 8.144/2018, nos termos do art. 141 do RICD. Revejo o 
despacho inicial aposto aos Projetos de Lei n. 4.307/2004, 751/2011 e 8.344/2017, e ao 
Projeto de Lei n. 3.570/2015, que encabeça o bloco a que pertence o Projeto de Lei n 
8.586/2017, para incluir o exame pela Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa. Esclareço que, para efeito do que disposto no art. 191, III, do RICD, prevalecerá a 
ordem de distribuição prevista neste despacho. Publique-se. Oficie-se.[ATUALIZAÇÃO 
DO DESPACHO DO PL 4.307/2004: À CSSF, à CIDOSO, à CFT (mérito e art. 54 do 
RICD) e à CCJC (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação do Plenário. Regime 
de Tramitação: Prioridade] ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL 751/2011: À CSSF, à 
CIDOSO, à CFT (art. 54 do RICD) e à CCJC (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à 
apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II, do RICD. Regime de Tramitação: 
Ordinário] ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL 8.344/2017: À CDEICS, à CIDOSO, à 
CDC e à CCJC (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões - art. 24, II, do RICD. Regime de Tramitação: Ordinário] ATUALIZAÇÃO DO 
DESPACHO DO PL 3.570/2015: À CIDOSO, à CVT e à CCJC (art. 54 do RICD). 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II, do RICD. 
Regime de Tramitação: Ordinário] 
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	Senhora Secretária-Executiva,

